
Art. 29  - Revogam-se as 

rio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA 1‘ 

ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de maio de 1982. 

posições em con 

CIPAL.15E •tfivfliARA — 

IEIRA 	EDYE 

feito Municipal • Sec 

EL4a.

Ge iãi 

• P2E[PETIPAA MUMUCUPÂL DE UNI9A2ÂNÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 113  
Permite o uso de bens mOveis, dando 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

•PARANA, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o preconizado no § 39, do art. 

da-Lei-  Complementar n9  2, de 18 de junho de 1973; 

CONSIDERANDO, ainda, requerimento formula 

pelo CartOrio Eleitoral desta Comarca, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica permitido, a titulo 	preca 

; Ouuso, pelo Cartõrio Eleitoral-desta CoMarca, de 05 (cinco) 

eiras .comuns de madeira. 

ivm. 
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